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PROJETO DE LEI Nº 113, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013.
ALTERA REDAÇÃO  DO  ART. 2° DA LEI MUNICIPAL Nº  2.209 DE 15 DE MAIO DE 2012 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I

Art. 1º Altera a redação do  art. 2° da Lei Municipal nº 2.209, de 15 de maio de 2-12, que passa a viger com o seguinte teor:

 “Art. 2°. O Município participará no referido convênio com os custos de 50% ( cinqüenta por cento) do transporte do calcário da área de produção até a propriedade rural dos agricultores familiares, sendo responsabilidade dos produtores rurais beneficiários dos outros 50% (cinqüenta por cento).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                               MARCOS ERNANI SENGER,

                                                                                                         Prefeito Municipal
          Anthony Bairros Peres

Secretário Municipal da Administração.

,

                           JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 113/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 113, de 29 de novembro de 2013, que “ALTERA REDAÇÃO  DO ART. 2° DA LEI MUNICIPAL Nº 2.209 DE 15 DE MAIO DE 2012  E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
  Quando encaminhado o Projeto de Lei n° 037/2012 que deu origem a Lei Municipal n° 2.209 tínhamos a conhecimento do Programa de Correção do Solo recentemente lançado pelo Governo do Estado, sendo que fomos um dos 104 municípios beneficiados para adesão do referido programa. 

 Para a adesão ao Programa de Correção do Solo deveríamos ter uma legislação municipal autorizando a firmatura do convênio com a Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Agronegócio, sendo que naquela ocasião ainda não estavam claros os termos daquele convênio. 

O convênio com a SEAPA foi firmado somente em outubro deste ano de 2013 ( Convênio 37/2012- FPE 1991/2012) em anexo, sendo que pela Subcláusula Segunda da Cláusula Terceira, o  município comprometeu-se com uma contrapartida mínima de R$ 10.588,24 referente aos custos com o transporte de 1.500 toneladas de calcário da industria até as propriedades contempladas pelo programa ( 15 toneladas para cada um dos 100 produtores beneficiados).
 Para o transporte destas 1500 toneladas de calcário serão necessários algo em torno de 120 viagens da indústria vencedora da licitação de venda do calcário (processo licitatório em andamento) até as propriedades beneficiadas, sendo que pelos valores praticados no ano de 2013 serão aportados algo em torno de R$ 60.000,00 somente com o transporte.
Assim, foi proposto e acordado por unanimidade na última reunião dos presidentes das associações de produtores rurais que os produtores beneficiados deveriam arcar com o pagamento de 50% dos custos com o transporte ainda a ser licitado pelo Município.
Desta forma, estamos propondo a mudança da lei autorizadora do convênio para que possamos efetuar a cobrança dos 50% dos custos do transporte dos produtores beneficiados, valorizando desta forma o benefício concedido tanto pelo Governo do Estado como pelo Município.

Temos a consciência da importância do uso do calcário para correção do solo e aumento da produtividade, mas também temos a consciência que se os custos forem divididos entre o Município e os produtores, o calcário será mais bem aplicado.
                        Pelas razões expostas, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria, desde já pugnando pela aprovação da matéria ora submissa ao crivo deste Poder.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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